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coNTRÂT0 N". 2025,1 0,'14.1 5.PMt/SECULT o

trumento de ntrir to rrdminist ativo de prestaçáo de

SE lebranr er re si, d : um lado a PreÍeitura
Municipal de lguaür-Cr, atrav)s ca Secretaria de
Cultura e Turismo e do lutro la lo, ;r empresa S J DA

SILVA, para o fim que a seguir de:lare m:

A Preíeitura Municipal de lguatu-Ce, pessoa jurídica de direito público, através da Serretaja de Cultura e

Turismo, com sede na Rua Guilhardo Gomes de Araújo, s/n, Esplanada 11,63 50ti 005, in icritâ no CNPJ sob o

n". 07.810.468/000'1-90, neste ato representada pelo senhor Francisco Fabncio [ianco /ieinr, Ordenador de

Despesas da Secretaria l\4unicipal de Cultura e Turismo, inscrito no CPF sob o rr' , 027,513,51i3-58, daqui por

diante denominada de "CONTRATANTE" e, do outro lado, a empresa S J DA Slt '/A, con I sece na Av. Sabino

Antunes da Silva No; 40, Galpão 05, Baino: Cohabs, lguatu-CE, inscrita no CN[)J/M : sob o n0. 2 8.384.999/0001-

39, neste ato, representada pelo senhor Sebastião José da Silva, Empresário lndivijual, inr crito no CPF/MF sob

o no. 7'16 486 583-34, daqui por diante denominada de "C0NTRATADA", em coníomidadr conr o que preceitua

a Lei n0. 14.133, de 0110412021 e suas alteraçóes e, regular-se-á pelas suas cláusulas s pelos preceitos de

direito público, e a ele seráo aplicados, supletivamente, os princípios da teoril geral dos contratos e as

disposições de direito privado, sujeitando-se os conkatantes, às suas normasi, cliusulas , cordiçôes a seguir

ajustadas:

CúUSUI-A PRIMEIRA- DO OBJETO
(arl 92 inciso I da Le n' 14 133 deA1Mn021)

1 1- Registro de Preços para contratação de empresa especializada para serviços rle reÍorna e recuperação de

mobiliário, para atender as necessidades das diversas unidades administrertivas (secrrtarias) da PreÍeitura

Municipal de lguatu/Ce, conforme especificações constantes no termo de rel'erê'cia, an;xo I do edital, parte

integrante e complementar deste instrumento de contrato como se aqui transcrito ilsse.

CúUSUI.Á SEGUNDA - DO FUNDAMENTo LEGAL
(ad 92 nciso ll daLe n" 14 133 ds01/042021)

2 1- 0 presente instrumento de contrato decorreu do processo administrativo le licitaráo na modalidade de
PREGÀO ELETRÔNrcO N". PE/SRP.2025.09.05.0í..PMl/DIVERSAS, devida ner ie homc loga,lo pela autoridade
competente, e foi instruído com fundamento na Lei n0. 14.133, de 0110412021 e ;uas al'eraçies posteíores e,

ainda, na proposta da contratada, parte integrante deste instrumento de contrêto irrdepenc -"nte de transcnçâ0.

cúusulA TERCETRA - DA LEGTSLAçÃo ApLtcÁvEL Ao coNTRATo
(arl 92 inclso lll da LeLn0 14 133, dê 01/04i2021)

3.1- O presente instrumento de conhato reger-se-á pelas disposiçóês contidas na Lei no. 14.133, de 0110412021

e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n0.8.078, de 11/(I)/1990 'Código de Defesa do
Consumidor), e demais normas e princípios gerais dos conkatos, inclusive qu:rnto aos cas ls omissos.

cúusuLA QUARTA - Do MoDELo DE ExEcuçÁo Do oBJETo
íad 92 nciso lV da Le io 14 133 dê 01/04/2021)

4.1 . A execução do objeto contratado dar-se-á conÍorme as necessidades das divtrrsas Srrcretilrias da Prefeitura
[/unicipal de lguatu/CE, mediante solicitaçâo Íormal da unidade requisitarte, observ,rndo.se as condiçôes
estabelecidas neste Termo de Referência e no edital de licitação.
4.2. Os serviços de reforma e recupeÍação de mobiliário deverão ser realizados de acordo com as especificaçôes
técnicas e prazos definidos nas ordens de serviço emitidas pelo setoÍ compet€,nte
4,3, A empresa contratada ficará responsável por:

4.3.1 Fornecer toda a mão de obra, materiais, fenamentas e equipamentos nr;cer;;ários à perÍeita execução dos
serviços;
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4.3.2. Realizar, às suas expensas e sob sua responsa e, a retirada do liári o a ser ÍeÍormado nos locais

dos serviços, gaÍantindo oindicados pela Administração e a posterior entrega d

transporte adequado e seguro durante todo o processo;

4,3,3. Garantir a qualidade do acabamento, respeitando as características originais do mobiliáno, salvo quando

expressamente solicitado o contrário;

4.3.4. Cumprir os prazos fixados em cada ordem de serviço;

4.3.5. Submeter os serviços concluídos à vistoria e aprovaçáo da unidade demandante, como condição para a

aceitação e posterior pagamento.

CúUSULA OUINTA - Do VALoR
(art.92, inciso V, da Le n0.14.133,de01/04/2021)

5.1 - A Contratante pagará à Contratada, pela prestação dos seÍviços, obleto destê contrato, o valor global de R$

9.341,60 (nove mil trezentos e quarenta e um reais e sessenta centâvos), conforme planilha abaixo:

GRUPO DE ITENS Oí

(Ampla Particlpeç-ão)

E
E ESPEC FrCAçÃO e2

Fz
o <o

sERvrÇo oE REPARo, REcUpERAÇÀo E ADAPTAÇÃo 0E BtRôs 1 GAVETA oE MADETRA co
REVESI MENTO EM FÔRMICA E ESTRUTURA DE FERRO MEOINDO 1,20 X 80 X 75 COM TROC

DE FECHADURA

d
a.

S
É.

a.

É.

É.

a.

É.

SERV Ço DE REPARo, RECUPERAÇÃo E ADAPTAÇÃo oE BIRÔS EM L coM 2 GAVEÍAS DE

I\,IADEIRA cOM RÊVESTIMENTo EM FÔRMLCA E ESTRUTURA oE FERRo, CoM TRoCA DE

FECHADURA d É

SÉRvIÇo ÇÀo E ADAPTAÇÁo OE I\4ESA DE REUNÁo REDONDA EM
MADEIRA EM FÔRMICA E ESTRUTURA DE FERRo MEDINDo
APROXIM

a.

d

SERVIÇo ECUPERÂÇÁO E ADAPTAÇÁo OE MESA OE REUNÁo EM MADEIRA

COM REV FÔRMICA E ESTRUTURA OE FERRO MEOINDO APROX MADÀMENTE

200 cM x

a.

SERVIÇO DE REPARO, RECUPERqÇÁO E AOAPTAÇÀo DE BANCOS OE MADE RÁ cOM
MÉOIDAS APROXIMADAS DE 3,OO X O,9O X O,EO CM E ESTRUTURA OE FERRO,

d

a

SERV Ço DE REPARo, RECUPERAÇÃO E ADAPTAÇÁo DE GUICHÊS oE ATENDIMENTo Ao
PÚBLICO DE MADEIRA coM REVESTIMENTo EM MDF ESTRUTURA METÀL cA GAVETAS E

CPU É

SERV ÇO DE REPARO, RECUPERAÇÃo E ADAPTAÇÃo DE ARMARIo DE ESCR ToR O EM

I\,IADEIRA RESVETIDO EIlI FORIúICA COM TROCA DE PEÇAS E FERRAGENS
É. a E

S RO RECUPEÇÀO E ADAPTAÇÁO DE CADEIRA co[,4 ASSENTO E ÉNcOsTO
E O BASE EM FERRO 4 PERNAS TIPO PALITO, COIII SERV ÇO OE SOLDA E

T

d
a.

É

a-

É

SERVIÇO OE REPARO, RECUPEÇÃO E ADAPTAÇÁO DE CADEIRA ESToFADA, BAsE EM FERRO

4 PERNAS TLPO PAI]TO, COM SERVIÇO DE ESTOFADO, SOLOA E TROCA DE PEÇAS

a-

SERV Ç0 DE REPARo, REcupEÇÁo E AoApTAÇÀo DE CADEIRA EM pol pRop tENo coM
BAsE G|RATôRA, coM sERvlÇo DE soLDA E TRocA DE pEÇAs.

É

a.

É.

Ç0 DE REPÂRo, RECIJPÉÇAo E AOAPTAÇÃO DE CAoEIRA ES-oFAOA COM BASE
ÔR A, CoM sERv ÇO DE Es-OFAOO, soLDA, E TRocA DE PEÇAS,

SERV

GIRAT

a-

É

o
õE
5'

I

SERV Ço DE REPARo, REcUPERAÇÀo E ÀDAPTAÇÀo DE BIRÔS 2 GAvETAS DE MADEIRA I

coM REVESTTMENTo EM FôRM cA E ESTRUTURA DE FERRo MED|NDo 1,20 x 80 x 75 coM 
I

TROCA DE FECHADURA 
I



O, SOIDÀ E
ESTOFADASERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÃO EADAPT

9 3 LUGARES COM BASE EM ESTRUTURA M

TROCA OE PEÇAS

sERVrÇ0 OE

CADEIRÂ TIPO L

o

SERV ÇO DE REPARO RECUPEÇÁO E AOAPT NA ESTOFADA

: 4 LUGARES, COM BASE EM ESTRUTURA METAL

TROCA DE PEÇAS,

OFADO SOLDÀ E

SERVIÇO DE REPARO, RECUPEÇÂO E AOAPTAÇÂO OE CAOEIRA TIPO LONGARINA :M
P POLIPROPILENO 3 LUGARES COM BASE EM ESTRUTURA I\,iETÂLICA, COM SERVIçO DE

SOLOA E TROCA DE PEÇAS.

IGU,\TU

úa

sERvrÇo DE REpARo, REcupEÇÁo E ADAPTAÇÂo oE CADETRA Ttpo LoNGAR|NA :M
E POLIPROPILENO 4 LUGARES, COM BASE EM ÉSÍRUTURÂ MEIALICÂ, COM SERVIÇO DE

soLDA E ÍRoCÂ 0E PEÇAS.

É
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5.2- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e inc iretrs decorent€rs da execuçâo do

objeto, inclusive tnbutos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, p«:vid:nciárior , Íis:ais e comerciais

incidentes, taxa de admin straçáo, frete, seguro e ouhos necessários ao cumprimentc integral do objeto da

contrataçáo,

5.3. 0 valor acima e meramente estrmativo, de Íorma que os pagamentos dev dos ao cont atado dependerão dos

quantitativos efetivamente fomecidos;

5.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contrataçá0, independent:m<rnte de t ans(rição:

5.4.'1- A Ata de Registro de Preços/Termo de Referência que embasou a conkatrçã0, err especial as cláusulas

específicas quanto a forma de execuÇáo do objeto;

5 4.2- 0 Edita da licitação que decorreu o contrato;

5.4,3- A Proposta da Contratada,

5.4 4- Eventuais anexos dos documentos supracitados,

CLÁUSULA SEXTÀ - DOS CRITÉRIOS DE MEDIçÁO E DE PAGAMENTO
(art 92 inciso Vl. da Le n' 14 133. de 01/04/2021)

6,1- 0s serviços prestados pela contratada estaráo sujeitos à aceitação plena pekr órgão t:cebedor;
6.2. A autoridade supenor competente do órgão contratante designará um fiscal d: contra c, cLjo propósito, entre

outras atributções, será a conferência dos serviços com as especificaçôes cont(las na )ropDsta de preços da

contratada. Caso os serviços enkegues estejam em desacordo com as especifir)açii rs exigi jas, l flscal do contrato
rejeitará o recebimento dos mesmos;

6.3- O recebimento dos serviços se fará em duas etapas:

6.3 1-Recebrmento Provisório, no ato da entrega dos serviços, para efeito de leriÍicaÇ0, mediante Termo de
Recebimento Provisórioi

6.3.2- Recebimento DeÍinitrvo, após verificaçáo da qualidade e constatada as e;pe r flcaço€ s dor; serviços exigidas
no contrato, com conseqüente âceitaçáo, mediante Termo de Recêbimento D0finirvo;
6.3.3- Caso náo atenda as especificações, a empresa contratada terá um prazo de 18 (qua enta e oito) horas para

substituição dos serviços, sob pena de multa e demais comlnações contratuai!; e le gais pe o nâo cumprimento do

estabelecido no contrato, bem como estará sujeita as ações penais cabíveis;
6.4- Recebida a Nota Fiscal e dado o atesto pelo responsável legal, os pagamentos serão e etuados mensalmente,
até o último dia útil do mês subsequente ao mês de referência da parcela a pageÍ, com ríaçáo às importáncias
constantes destes e relativos aos serviços efetivamente prestados no período, ,qs r 1)tas fis( ais devem ser emitidas
em nome da PrêÍeitura l\.4unicipal de lguatu/CE, constando número da licitaçã0, núrr ero do , ronkato, lote/item, para

flns de rastreabilidade em estoque;
6.5- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em ( ue o ór lão rr)onlratante atestar
a execução do objeto do contrato;

6,6 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da clmp,rovaçãc da regularidade íiscal,
social e trabalhista, na impossibilidade de acesso via internet, mediante consulta i)ls sítio ielelrônicos oficrais ou

à documentaçào mencionada no art, 68 da Lei Federal no, í4,133, de 0110412(t21;

6.7- Havendo erro na apresentaçáo da Nota Fiscal ou dos documentos pertin€ntes à r ontratação, ou, ainda,
circunstância q ue impeça a liqu idaçáo da despesa, como, por exemplo, obrigaç ão i ranceir r pendente, decorrente
de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará sobrestado atÉ, que a Cortratada providencie as
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medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para

da sitraçã0, náo acaretando q.ralquer ônus para a

6,8- Será considerada data do pagamento o dia em
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(6/100) l=0,00016438
365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

XGU-.: ,-,','

a comprovação da regularizaçáo
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mento iniciar-se

tante;
que tida a

6.9- Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção das condiçôes
de habilitaçáo exigidas no edital de licitação que decorreu o presente contrato;

6,10- Constatando-se a situação de iÍegularidade da conhatada, sêrá providenciada sua notiÍicaçâ0, por escrito,
para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa.
O prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a criterio da contratante;
6.1 1- Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo deverá realizaÍ consulta
para identificar possível suspensão temporária de paíticipaçáo em licitaçá0, no âmbito do órgão ou entidade,
proibiçáo de conhatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado a legislaçáo
pertinente;

6.12- Náo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar
aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinêntes e nêcessários
para garantir o recebimento de seus créditos;

6.í 3- Persistindo a irregularidade, a contratante devêÍá adotaÍ as medidas necessárias à rescisáo contratual nos
autos do processo adminiskativo coÍespondente, assegurada à contratada a ampla defesa;

6.14- Havendo a eÍetiva execuçâo do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisáo do contrato, caso a conhâtada náo regularize sua situação;
6.'14.1- Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente com o Ílsco, salvo por motivo de

economicidade, segurança nac onal ou outro de interêssê público de alta relevância, devidamente justiÍicado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante;

6.15- Quando do pagamento, será efetuada a retençáo tributária prevista na legislaçâo aplicável;

6,15,1- A Conkatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de
2006, não sofrerá a retenção k butária quanto aos impostos e conkibuiçóes abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento Íjcará condicionado à aprêsentação de comprovaçá0, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento hibutário favorecido previsto na reÍerida Lei Complementar;

6.16- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçáo financeira devida pela Contratante, entre a data
do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

El\,4=lxNxVP,sendo:
EIV = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efêtivo pagamento;

VP = Valor da parcela a sêr paga,

l= lndice dê compênsação Ílnanceira = 0,00016438, assim apurado:

1= (TX) l=

cúusuLA SÉTIMA. Do RECEBIMENTo Do oBJETo
(aíl 92, inciso Vll, da Lein" 14133,de01i04/2021)

7.1- 0 objeto será recebido provisoriamente, de Íorma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com

a nota flscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior veriÍlcaçào de sua conformidade com as especificaçôes constantes no Termo

de Referência e na proposta da contratada, paÍtes integrantes e complementarês deste instrumento dê contrato,
independente de transcrição;

7,2- O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em

desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta da conkatada, devendo ser
refeito no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notifcação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades;

7.3- O recebimênto definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou

rnstrumento de cobrança equivalente pela Administraçã0, após a veriflcaÇão da qualidade do serviço e

consequente aceitação mediante termo detalhâdo;
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7 .4- O prazo para recebimento defin nte pronol;adr: de fon na jt stificada, por igual

do atendirnent) das e.rigêrcias contratuais;período, quando houver necessidade

7.5- No caso de controvérsia sobre a çáo do objeto, qu à dimensáo e qL alidade, deYerá ser observado

o teor do aÍt. í43 da Lei no, '14.'133, de /2021, comuni e à empresa rara em ssãc de Nota Fiscal no

que pertence à parcela incontroversa da do ob ra eÍeito de lic;uidição e t agarlento;

7 6- 0 prazo para a soluçá0, pelo contratado, ncias na execuÇíio cr) objetc ou ,le saneamento da

nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, veriÍicadas pela Administr.ção du ante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os Íns do recebimento defiritivtr
7 7- 0 recebimento provisório ou definrtivo não excluirá a responsabilidadê civ I pela solide z e pela segurança dos

serviços nem a responsabilidade ético-proÍissional pela perfeita execuçâo do r;onlrato.

CúUSULA OITAYA- DO REÀJUSTAMENTO DE PREçOS
(ad 92 inosos V da Lein0 14 133, de 01/04i2021)

8.1- 0s preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo d( um an), cc,ntado da data do

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente inr truí ento de contrato;

8.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contri)tada, o; proços iniciais serào

reajustados, mediante a aplicaçào, pela CONTRATANTE, do indice Geral rle l)reços t e l\,|,:rcado - (lGP-tú),

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência ca a"ualidad:;
8.3- Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano s(rrá contado i partir dos efeitos

financeiros do último reajuste,

8.4- No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de rêajustamento a Cot'TRI,TANTE pagará a

Contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando rl diíerer p carÍespondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) Índice(s) definitivo(s);

8.5- Nas aferiçóes Íinais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obriJak) iament ), o(rr) deÍinitivo(s);

8.6- Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extint:(s) ou Ce qualquer Íorma não

possa(m) mais ser utilizado(s), será(áo) adotado(s), em substituiçã0, o(s) que vie| em) a r er dtderminado(s) pela

legislação então em vigor;

8.7- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes ele3erão n vo ndicê oflcial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo;

8.8- O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusul-A NoNÂ - DA vrcÊNcÁ E DA pRoRRocAçÃo
(aí 92, inqso Vll, dâ Ler n' 14 133, d6 01/04/2021)

9.1- O presente instrumento de contrato terá um prazo de vigência que iniciarZ: aFitrtirda,atadasuaassinatura,
porí2(doze) meses, por serem considerados de natureza essencial e contírrua, :om Íur damento no art. 36, do

decreto Íederal n' 11.462, de 31 de março de 2023, observado o disposto no art. 105 da lri federal no 14.133, de

0í de abril de 202í.
9.1.1 0 objeto a ser licitado, pelo seu impacto institucional e com base nas justiÍicatrva; acrma mencionadas,
possui natureza continuada, podendo ser pÍonogável para além da vigência r:omr m de c lze neses prevista na

Lei n'14.133/2021.
9.2- A prorrogação de que trata o item acima é condicionada à avaliaçã0, por prrte do r;eskn do Conkato, da

vantajosidade da pronogaçã0, a qual deverá ser realizada motivadamente, olm tase no historico de gestão do

contrato, nos princípios da manutenÉo da necessidade, economicidade e opoíLrnidade da (ronhataçáo, e nos

demais aspectos que forem julgados relevantes e, ainda, com autorizado Íormal da autorid, rde c.ompetente, desde
que sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma simultânea
9.2.1- Fornecimento regular dos produtos;

9.2.2- Não aplicação de puniçoes de natureza pecuniária por três vezes ou mzris;

9.2.3- lr,lanutenção do interesse pela Adminiskação no fornecimento dos produtosi

9.2.4- lVanutenção da vantajosidade econômica do valor dos produtos e

9.2.5- Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogaçã0.

9.3- A contratada não tem direito subjetivo à pronogaçáo contratual;
9,4- A prorrogaçáo de contrato deverá ser promovida mediante celebração de terrro aditiv r;

9.5- Nas eventuais prorrogaçõês contratuais, os custos não renováveis já pagos ou an ortizados ao longo do
primeiro perÍodo de vigência da contratação, deverão ser reduzidos ou elimirados clmo condiçáo para a

renovaçãoi

d
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9.6- O contrato não poderá ser prorrogado quando

de inidoneidade ou impedimento de licitar e co
aplicaçã0,

tralada tiver sid alizada nas sanções de declaração

com poder p co, observadas as abrangências de

9.7- 0 atraso injustificado na execuçáo do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista em
contrato;

9.8- Os atrasos na execução do contrato ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que

notiÍlcados no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Conkatante, náo seráo considerados como
inadimplemento contratual.

CúUSULA DÉCIMA - DO cRÉDlTo PELo QUAL CORRERÁ A DESPESA
(ar|.92, inciso Vlll, da Loin' 14133 d6 01/04i2021)

10.1- As despesas demrrêntes da contratação correrâo por conta da Dotação orçamentária sob a seguinte
rubrica í 0.01 ,1 3.1 22.0058.2.084 (l/anutençáo das Atividades da Secretaria de Cultura); e Elêmênto de Despesas
n'3.3.90.39.00 (Outros Serviços de Terceiros / Pessoa Jurídica), e encontra adequaçáo orçamentária na lei

Municipal que estima a receita e fixa a despesa do município de lguatu, Estado do Ceará, para o exercícro

financeiro de 2025 e da outras providências, com recurso financeiro oriundo da Prefeitura de lguatu-CE.

CúUsuLA DÉcll,A PRIIiIEIRA - Do REEQUILÍBRIo EcoNÔMIco.FINANGEIRO
(arl s2, incjso Xl, da Lein" 14 133, de 01/04i 2021)

11.1- 0 pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-flnanceiro, previsto no art. 124, inciso ll, alínea 'd",

da Lei no. 14,133, de 0110412021, deverá ser Íormulado durante a vigência do conkato e antes de eventual
prorrogação, nos termos do art. 107 da Lei no. 14,133, de 0110412021;

11.2- O pÍazo paÂ Íesposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando Íor o caso,

será de ate 30 (trinta) dias, contado da data do fornecimento da documentaçáo probatória do caso de força maior,

caso fortuito ou Íato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAs ALTERAçÔES GONTRÂTUAL
(arl. 124 da Le n" 14.133 d6 01/C//2021)

12,1- Eventuais alteraçôes contratuais regeÊse-ão pela disciplina dos arts. '124 e seguintes da Lei no 14.133, de

0110412021,

12.2- 0 Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

12.3- As alteraçôes conkatuais deverão ser promovidas mediante celebraÉo de termo aditivo, submetido à prévia

aprovação da consultoria juríd ca da C0NT&CTANTE, salvo nos casos de lustiÍicada necessidade de antecipação

de seus efeitos, hipótese em que a formalizaÉo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art,

132 da Lei no. 14.133, de01104120211;

12.4. Registros que não caracterizam alteraçào do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebraçáo de termo aditivo, na forma do art.'136 da Lei no. 14.133, de 0110412021.

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs oBRIGAçÔES DA CoNTRATANTE
{ad 92, inciso XlV, da L6in".14 133, de 01/04/2021)

13.1, Proporcionar à contratada todas as inÍormações, esclarecimentos e condiçôes necessárias para a adequada
execução dos serviços.

13.2. Emitir ordens de serviço sempre que houver necessidade de reÍorma e recuperação de mobiliário,

observando os quantitativos e as condiçôes estabelecidas neste Termo de ReÍerência e no contrato derivado da

Ata de Registro de Preços.

13.3. Garantir acesso aos locais de retirada e entrega do mobiliário, sempre que necessário, de forma a náo
prejudicar a execução das atividades contratadas.

13,4, Acompanhar e Íiscalizar a execuçáo dos serviços, por meio de servidores designados, assegurando a

conformidade com as especiÍlcaçoes técnicas, prazos e demais condições previstas.
'13.5. Comunicar formalmente à contratada, em tempo hábil, eventuais falhas ou inegularidades veriÍicadas

durante a execução dos serviços, para adoção das medidas corretivas cabíveis.
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'13.6. Receber, provisóna e definitivame mediantr) verificaçãc da r;onformidade com

33t2021.as exigências contratuais e legais, em nâÃffiom a no1

í3.7. Efetuar os pagamentos devidos à ratada, conforme o s eÍetivrmente )xecJtados, os preços

registrados e as condiçoes de pagamento

13.8. Prestar apoio administrativo neces

tas no contra

boa execu contratual, espe i;ialmene n0 que se rêÍere à

comunicaçáo com as Secretanas demandântes e o dos documentos po tinente ;

cúusuLA DÉctMA QUARTA - DAs oBRtGAçoEs DA CoNTRATADA
(al( 92 nosos XIV XVle XV da Lel n' 14 133, de 01/04i2021)

14.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste inrtrumen.o e em sêus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boir e perfe ta e>recuçáo do objeto,
observando, ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:
14.2. Manter durante toda a execuçáo contratual, em compatibilidade com as olrrigaçôei asliumidas, todas as

condições de habilitação exigidas na licitaçá0.

143 Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terr ()iros, d( conrlntes da sua culpa

ou dolo, quando da execução do objeto, náo podendo ser arguido para eÍeir:o dr exclusão cu reduçáo de sua

responsabildade o fato de a contratante proceder à Íiscalização ou acompanhar a :xecuç o ccntratual.
14 4 Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou lenl;rm a in:idir sobre a execuçáo

contratual, inclusive as obrigaçóes relativas a salários, previdência social, irÍrpoÍ10s, en(argos sociais e outras
providências, respondendo obrigatoriamente pelo íiel cumprimento das leis trahalh stas e e ipec licas de acidentes

de trabalho e legislação conelata, aplicáveis ao pessoal empregado na execu(áo .ontratu rl.

14.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venhanr a r;gr solici:ado; pela contratante,

salvo quando implicarem em indagaçóes de caráter técnico, hipótese em que serão resp( ndidas no prazo de 24
(vinte e quako) horas,
'14.6. Refazer o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçóes de jefeito cJ eÍ desconÍormidade
com as especiÍicações deste termo, no prazo fixado pelo(s) órgão (s)/entidade (s) Farticipar te (s) do SRP (Sistema

de Registro de Preços), contado da sua notificaçá0.

14.7. Cumprir quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsa biliz ando-se pek período oferecido
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela administ[açê 0.
'14.8. Providenciar a substituição de qualquer proÍissional envolvido na execução do objeto r onkatual, cuja conduta
seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
'14.8.1 ResponsabilizaÊse integralmente pela observância do dispositivo no título l, do C rpítu o V, da CLT, e na
Portaria n0 3 460,ry7, do [,tinistério do Trabalho, relativos a segurança e higiere do rabalho, bem como a

Legislaçáo correlata em vigor a ser exigida.
14 I2. E da empresa contratada a responsabilidade da qualidade dos produk's fc rnecidor , inclusive a promoção

de readequaçÕes, sempre que detectadas impropriedades que possam comprome:er a co rsecLção do objeto.

cúusutÂ DÉcrilrA eurNTA. DAs INFRAçôES E sANçóes aouulsrurrrns
(arl 92, inciso XlV. da Leina 14 133, de 01n4n021)

15.1- Comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no. 14.133, de 01lMlill2' o Con ratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecuçáo parcial do conkato que cause grave dano à Administrerção ou ao ÍJncionamenlo dos
seÍviÇos púbhcos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ense,ar o retardamento da execução do objeto da contrataçáo sem motivo justilrado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaraçáo falsa durante a execuçã() do con rato;

0 praticar ato fraudulento na exêcução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art, 5o da Lei no, 12.846, de 01/08/2013.
15.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçoes administrativas acima drlscÍiras as s sguintes sanções:
a) Advertência, quando o conkatado der causa à inexecução parcial do cont[ato sempr( que não se iustiÍicar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei no '14.133, de 202í)

E/ (r\
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b) lmpedimento de licitar e contratar, quando p as cond ritas nas alíneas "b", "c'e'd" do
subitem acima deste Contrato, sempre que náo se
da Lei no 14.133, de 2021);

r a imposição penalidade mais grave (art. 156, § 4",

c) Declaração de inidonêidade para licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descrilas nas alíneas
'e', "fl, "g' e 'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 'b", 'c' e 'd', que justifiquem a imposiçâo
de penalidade mais grave (art. 156, §5', da Lei no 14.133, de 202í).
d) Multa de:
l) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
de 30 (trinta) dias;

ll) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injustiÍicado, até o
máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementaçáo ou
reposiçâo da garantia, quando exigida no Termo de Referência, parte integrante a este Contrato.
ll.1) 0 atraso supenor a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinÉo do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, mnforme dispôe o inciso I do art. 137 da Ler n,

14.133. de 2021.
lll) Compensatória, para as infraçóes descritas nas alíneas "e' a "h" do subitem 12.1, de 200/o a 30% do valor do
Contrato;

lV) Compensatória, para a inexecução total do contÍato prevista na alínea "a", "b",'c" e "d" do subitem 12,1, de
1ok a 30ok do valor do Contrato.
15.3- A aplicaçáo das sançôes previstas neste ContÍato náo exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparaÉo
rntegral do dano causado a C0NTRATANTE (art. 15ô, § 90 da Lei no. 14.133, de 0110412021);
'15.4- Todas as sançôes previstas neste Conkato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (arl. 156,

§ 7o da Lei n0. 14.133, de 0110412021);

15.4.'1- Antes da aplicação da multa seÍá facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimaçáo (art. 157, da Lei no. 14.133, de 0110412021\;

15.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentê
devido pela CONTRATANTE a CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8', da Lei n0. 14.133, de 0110412021\;

15,6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá sêr recolhida administrativamente no

prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recêbimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente;

15.7- A aplicaçáo das sanções rcalizaÍ-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao CoNTRATADo, observando-se o procedimênto prêvisto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n0.

14.133, de 01/04/2021 , paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade
para licitar ou contratar;
15.8- Na aplicação das sançôes serão considerados (art, 156, §10, da Lei no. 14.133, de 0110412021):

a) a natureza e a gÍavidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso crncreto;
c) as circunstâncias agravantes ou âtenuantes;

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e onentaçóes dos órgãos
de controle.

15.9- 0s atos previstos como infrações adminiskativas na Lei n0. 14.133, de 0110412021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Admin stração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n", 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamêntê, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na rêferida Lei (art. 159);
15.'10- A personalidade jurídica do C0NT&\TADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar
conÍusão patnmonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligaçâo ou controle, de Íato ou de direito, com o CONTRÂTADO, observados, em
todos os casos, o contraditório, a ampla deíesa ê a obngatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n0,

14J33, de 011M120211,

15,11- O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicaçâo da
sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sançÕes por ela aplicadas, para fins de publicidade

RúE GullhaÍdo Gomos d. Arlúio, srn', Esplanadâ ll, lguatu-Ce, CEP 63.505-005
CNPJ - 07.8 í 0,a68r0001-90 l Slle: www,iguatu.ce.gov.bÍ lFono: 188) 358'1.6563
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15.12- As sanções de impêdimento de I e contratar e d o de inidoneidi de pari licit lr ou conhataÍ são
passíveis de reabilitaçáo na Íorma do art. 3 da Lei no. '14, ,de01 10412021

1513- 0s débitos do CONTRATADO pa nishaçâo CON'-RÁ-'ANTE, res rltantes de multa

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderáo ser c0mFonsador, total ou parcialmente,

com os créditos devidos pelo referido órgão decorrenles deste mesmo m]kato or de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgáo ora contratantê.

GúusUI-A DÉoilA sExÍA - Do I,oDELo DE GESTÃO DO CONTRÂTO
(ân 92, inciso xvlll, da Leino. 14 133, de 01/C4/2021)

16.1.0 contrato deverá ser executado Íelmente pelas paÍtes, de acordo com as clrlusulas rven,)adas e as normas

da Lei no. 14.133, de 0110412021 , e cada parte responderá pelas consequênciari de iua ine) ecu(áo total ou parciall

16.2- Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensáo do contrato, r) cronog 'ame de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo conespondente, anotadas tais circunstârroias me liante simples apostila;
'16.3- As comunícapes entre o órgão ou entidade e a conkatada devem ser realizadas pt r es:rito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem elekônica para esse írr, confor ne endereço eletrônico

informado pela contratada na sua proposta comercial;

16.4- 0 órgáo ou entidade poderá convocar representante da empresa para ado()iio de p ovidências que devam

ser cumpridas de imediato;

16.5.Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgãc, oLr entidarle p,rderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação dr) pli)10 de fi icali;:açáo, que conterá

informaçÕes acerca das obrigaçóes contratuais, dos mecanismos de Íiscalizat;â0, jas est atégias para execução

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houv(,r, do mitod) de aferição dos

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

16.6- Fiscalizaçâo

16.6.1- A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) Íiscal(is) do ,:ontrato, ou pelos

respectivos substitutos (art 117, caput, da Lei no. í4.'133, de 0110412021\.

í6 7- Fiscalizagão Técnica

16.7.1- 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, prrra r ue seji m cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Adninistraçao.

16 7 ,2- O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do :ontÍak tod as as oconências

relacionadas à execuçâo do contrato, com a descriçáo do que for necessário pate a regt lanzaçáo das faltas ou

dos defeitos observados. (aí, 1 17, § 1" da Lei n0. 14.133, de 01/04/2021);
'16.7.3- ldentiflcada qualquer inexatidão ou inegularidade, o Íiscal técnico do 0onlrato emi:irá r,otiÍicaçôes para a

correÉo da execuçáo do contrato, determinando prazo para a correçáo;

16.7.4. O fiscal técnico do contrato iníormará ao gestor do contrato, em tempo lribil, a tituação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para qu() a(L)te as rledidas necessárias e

saneadoras, se Íor o caso;

16.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçáo do conlratc nas da as eprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o Íato imediatamente ao gestor do contrato;

16.7,6- 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo l: ábil, o t Ímino do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação ccntrirual.

1 6.8- Fiscalizaçáo Administrativa

16.8.1- O Ílscal administratlvo do contrato verificará a manutençáo das condiçóes de hal illtaq;ão da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formaliza0ilo de ;postlamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentês, caso nêc(risárioi
16.8.2- Caso ocona descumprimento das obngaçoes contrâtuais, o fiscal adrrinistrati/o co contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, repoÍlando ao gestor do conkalo pzrra que tom.l as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.

16,9- Gestor do Contrato

lgu ú-Cê, CEP 63.505-OO5
.br Fone: (88) 358í.6553
s nkato Pá 9dâíí
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16.9.1- 0 gestor do contrato coordenará a atualização so de acom
contendo todos os registros formais da execução no h de gerencia to do contrato, a exemplo da ordem
de serviç0, do registro de ocorrências, das alteraçóes e contratuais, elaborando Íelatório com
vistas à venÍicação da necessidade de adequaçoes do contrato para Ílns de atendimento da Íinalidade da
administraçâo;

16.9,2- O gestor do contrato acompanhará os regiskos realizados pelos flscais do conhato, dê todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, sê Íor o caso, à autoridade supenor
àquelas que ultrâpassarem a sua competência;

16.9.3- 0 gestor do contrato acompanhará a manutençáo das condições de habilitaçâo da contratada, para Íins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;
16.9.4- 0 gestor do contrato emitrrá documento comprobatório da avaliaçáo realizada pelos Ílscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obriga@es assumrdas pelo contratado, com mençâo ao seu

desempenho na execução mntratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçóes;
16.9.5- 0 gestor do contrato tomaÉ providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilizaçáo para fins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei

n0. 14.í 33, de 0110412021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso;
í 6.9.6- 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório flnal com inÍormaçóes sobre a consecuçáo dos objetivos
que tenham justiflcado a conkatação e evêntuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades
da Administração;

16.9.7- O gestor do conhato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a Íormalizaçáo
dos procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela Íiscalização e gestâo nos termos do
conkato.

CúUSULA DÉCIMA SÉflMA. DAS HIPÓTESES DE EXTINçÂO Do coNTRATo
(art 92, inciso XIX daLe n" 14133,de01/04/2021)

17.1- Em se tratando de objeto de natureza contínua, a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado,
independentemente de terem s do cumpridas ou não as obrigaÇões de ambas as partes contraentes;
17.1.'1- 0 contrato pode ser extinto antes do prazo nele flxado, sem ônus para â CoNTRATANTE, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato náo mais lhe
oferece vantagem;

17.1 .2- A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação
do contratado pela C0NTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia;

17.1.3- Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocoÍa com menos de 2
(dois) meses da data de aniversário, a extinÉo contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicaçáo;
17.2- 0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n". '14.133, de 01/04/2021 , bem como amigavelmente,
assegurados o contraditórlo e a ampla defesa;
17.2. í - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos í38 e 139 da mesma Lei;
'17,2.2- A alteração social ou a modiílcâçâo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisáo se
não restringir sua capacidade de concluir o contratoi
17.2.2.1- Se a operaçâo implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo adrtivo
para alteração subjetiva;

17.3- 0 termo de rescisáo, sempre que possível, será precedido:

17.3.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
í 7.3.2- Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
17.3.3- Indenizaçôes e multas.
17.4- A extinção do contrato não conflgura óbice para o reconhecimento do desequilíbno econômico-ÍlnanceiÍ0,
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art, 131, caput, da Lei no. 14.í33,
de 0110412021\;

17.5- O contrato poderá ser extlnto caso se constate que a CoNTRATADA mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, flnanceira, trabalhista ou civil com dirigente do órgâo ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que

I§U^_T1l

mento e Íiscalizaçáo do contrato
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deles seja cônjuge, companheiro ou parente e

inciso lV da Lei n.0 14 133, de 0110412021\.
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clÁusuLA DÉcrMA otTAVA - DA PUBLTCAÇÃ
(arl 72, PaíágcÍo ún co dc ai(. 91, capul, ambos da Lei n! 14 133, de 01

18.1- 0 extrato resumido do presente instrumento de contrato deverá ser divulgarir e mar tido pela Contratante à

disposiçáo do público em sitio eletrônico oícial do ente e demais meios pêrtinentr)s, obse vado o disposto na Lei

n0. 14.133, de 0110412021e suas alteraçóes posteriores.

cúUsULÂ DÉoMA NoNA - Do FoRo
(art. 92, § 1", da Le n". 14 133, de 01/04/2021)

19.1- As partes elegem o foro da comarca da Cidade de lguatu, Estado do Ceará, :omo o únic,r competente para

dirimir quaisquer dúvrdas oriundas deste instrumento de contrato, com renúnr:ia expressa desde já, de qualquer

outro. por mais privilegiado que seja.

E, estando assim justos e acertados, assinam o presente lnstrumento, em 03 (três ) vias dr igu; I teor e forma, lida

e achada conforme, perante duas testemunhas que tâmbém o assinam, para que rroduz; seu; jurídlcos e legais

efeitos.
lguirtu-Ce, l4 de outubro de 2025,

S J DA Á$in do dê Ío,ma digilalpo.s l
OAS.VA:28134999mO119

SILVA:28184999000- 39 o.a. tots ro rs ro,oz,ro or m'

o

Francisco Fabricio Franco Vieira

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
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Portaria n' 214412025
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